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CÂMARA M U N 1 CI PAL O E 

Sua referência 

ASSUNTO: 

SECRETARIA • TELEF. : P P C 40123 / 40124 

1 
l Com.issKo 

do llinho 

BRAGA 
L _J 

Sua comunicação de Nossa referência DATA 28 -1-1976 

Ofício N.0 l..2 . .6 .. /S ... Proc. N.º ....................... . 

Teve esta Comissão Administrativa conhecimento de uma reu

nião de trabalhadores da Universidade do llinho (Docentes e não.Do

centes) realizada no dia 6 do corrente aês na qual foram aprovadas 
, , , 

varias moções cuja tonica geral merece o nosso vivo repulio. 

o reconhecemos direito aoa trabalhadores para se pronun

ciarem sobre um assunto que diz respeito a largos ailhares de pes

soas e nlo perldtiremos que se continue a adiar a solução do pro

blema. 

Assim: 

a) exigimos uma rápida resposta aos dois projectos en

viados a essa Comiss!o 

b) exigimos dessa Comiss!o Instaladora, que por dever 

de funções terá de limitar-se a cumprir as ordens do 

Governo, não se deixando manipular por pequenos g1"Uooe 

poa, o eficiente cumprimento do Decreto n2 497. 

Com os melhores cumprimentos 

A Comisslo 

., , , 
~ Anexo' 1 fotocopia do oficio enviado ao x.E.I.c. 

-o ., 
~ 

, 
l fotocopia dum comunicado desta e. A. 

(ç'l'{~?'~l Formato A 4 
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s. R. 

C ÂMARA MUNICIPAL DE GU 1 MARÃES 

Suu referência 

ASSU N TO : 

SECRETARIA • TELEF. : P P C 4ú123 I 40124 

1 1 

sr. Ministro da Educaç!o e Investigação 

Científica 

L EXCELÊNCIA _J 

Sua comunicacão de Nossa referência DATA 28-1- 1976 
• O fício N.0 ._.)_].f f~J,.._ _ Proc. N.º __ _______ ____ ___ ___ ___ __ 

/ 

Inesperadamente esta Comissão Administrativa verifica 
, 

que ha doterminadas forças que pretendem inverter o curso normal 

da instalação da Faculdade de Tecnologia, contestando o Decreto 

aprovado em Conselho d~ Ministros e que rixa no conce l ho de Gui

mar~ea a instalação da referida Faculdade. 
, , .. 

fendo sido ja enviado a Comissão Instaladora dois pro-

jectoa para funcionamento daquele estabelecimento de ens i no, solici·

tamos a v. Ex•0 se digne providenciar no sentido de s er dada \l.148. 

reaposta o mais urgent~ment• possível para n!o atrazar o projecto, 
, 

o que acarretara prejuizos para os largas massas trabal hadoras villlll-

raneses. 

Com os melhores cumprimentos 

I A Comissão Administrat i va , 

r-~ cs;h;_ 

A 
, , .. 

nexo: l fotocopia do oficio enviado a Comissgo Instaladora da Universidade do Min 

l fot ocÓpia de um comunicado desta Comiss~o Admiuis~rativa. 

ff"r':-"ff~7l AC/FM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 

e o _M _U _N _I C A D o 

Teve esta Comissão Àdministrativa conhecimento de uma reunião doa 

trabalhadores (docentes e não docentes) da Universidade do Minho, realizada em 

6 de Janeiro na qual foram aprovadas várias mo~ões que enfermam de estreita 

e sectária visão do problema., passando por cima de justas aspirações. 

r 
A Universidade do Minho quando foi criada destinava-se, corootem de 

destinar-se, a servir a vasta região minhota. Nunca, que saibamos, o Minho se 

limitou à cidade de Braga, que, por isso, não poderá querer açambarcar um di-

reito pertencente, também, aos restantes concelhos. 

E inadmissivel que pequenos grupos, e neste caso concreto trabalhado-

I 
res de um organismo estatal, pagos pelo erário pÚblico, ponham em causa os in-

teresses de toda. uma população; é inadmissível que se insista nas manipulações 

e jogadas de gabinete à boa maneira e com mestria semelhante às utilizadas nos 

r- malfadados tempos do fascismo. 

Não poderá esta Comissão Âdministrativa, como legitima repres entante 

e defensora dos interesses das populações laborosas do concelho de Guimarães/ 

ermitir, e não permitirá, que grupelhos contestem a política educticional ta-

hada pelo Governo e tentem pÔr em causa um despacho elaborado pelp MEIC, após 

turado estudo, e aprovado em Conselho de Ministros. 

A faculdade de Tecnologia virá para Guimarães porque isso exigem os 

rabalhadores que não descansarão enquanto não virem os seus fi lhos ~ontempl.<1dos 

om aauilo a que t~m direito e que ninguem conseguirá desviar. 

A COMISSÃO AD1'.1INISTRATIVJ\, 

J }/ 1/ ~ (r, A·l~ 
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UNIVERSIDADE DO MINHO 

ASSEMBIEIA DE TRAffi. IHl\. DORES 

Ao Exm9. Senhor 

Reitor da Universidade do Minho 

BRAGl\ 

Junto tenho a honra de enviar a V.Exa . o texto aprovado pelos 

trabalhadores da Universidade . 

Com os melhores cumprimentos, 

, 

IS/MH 

23JAN76 

! 

O Presidente da Mesa 

da Assembleia de Trabalhadores 

ÚA~ 
I.uis de Jesus Santos Soares 
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Os trabalhadores da Universidade do Minho em reunião efectuada 

em 6 do corrente, para tornarem posição perante o despacho ministe

rial n9 497 que decide, unilateralmente, a transferência definitiva 

dos Cursos de Tecnologia para o concelho de Guimarães, aprovaram, 

entre outras, as seguintes moções: 

a -1. Moçao 

Considerando que 

1. A implantação e estruturação de Um estabelecimento de Ensino 

Superior não poderá estar dependente de factores circunstanciais que 

nada têm a ver com critérios científicos ou pedagógicos, 

2. Urna presença e intervenção da Universidade no meio não si

gnifica dispersão geográfica das várias unidades, mas sim, uma acçao 

de extensão universitária, contínua e organizada, em função da re

gião onde se insere, 

3. Oµ-incÍpio de interdisciplinaridade que preside à orientação 

pedagógica dos cursos ministrados pela Universidade do Minho implica, 

por si só, a concentração dos estabelecimentos universitários; 

4. A homologação superior dos currículos já levada a cabo, pres

s~põe implicitamente a aceitação e aprovação, não só da respectiva 

pedagogia curricular, corno da estrutura orgânica que a torna possí

vel; 

5. O rnodel? de concentração proposto pela Universidade do Minho 

e o modelo seguido na maioria das universidades modernas e naquelas 

em que parece verif ic~r-se a opção pela dispersão de estabelecimen

tos universitários - v.j. Universidade de Londres, Universidade de 

Quebec - o que realmente acontece é que os vários estabelecimentos 

dispersos têm urna tal dimensão que se podem considerar, de facto, 

autênticas Universidades sendo os elos que os unem entre si de natu-

reza quase apenas formal e burocrática / 
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6. Uma Instituição Universitária exige, além dos edificios 

para as aulas e labo~atórios, todo um complexo de instalações -

- cantinas, ServLços Sociais, residências, bibliotecas, locais de 

convívio recreativo e cultural, etc., que constituem as infraes

truturas necessárias a uma verdadeira Universidade e que nos pare

ce nao terem sido contempladas no despacho ministerial; 

7. Sendo, como o são, tão limitados os recursos financeiros, 

que nem permitem, desde já, o apetrechamento conveniente da Univer

sidade, a duplicação de instalações, recursos humanos (pessoal do

cente, técnico e administrativo) e material, que na sua maior par

te tem que ser importado, é inaceitável; 

8. A Universidade, sendo do Minho, deve ser localizada, como 

Universidade e não como pluri-escola, no local ~ue melhor satisfa

ça os interesses de toda a população do Minho que a Universidade se 

propoe servir; 

9. As objecções levantadas em relação ao despacho ministerial 

procuram salvaguardar a qualidade e nivel duma instituição que se 

pretende Universidade e não representa manifestação de desconfian

ça nem em relação ao Governo, nem aos responsáveis da Educação a 

nível ministerial; 

Os trabalhadores da Universidade do Minho em reunião conjunta: 

1 - Propõem o funcionamento provisório nas instalações previs

tds no planeamento feito anteriormente. 

2 - Propõem que a Universidade do Minho integre todos os cursos 

num mesmo campo universitário, localizado onde melhor satisfaça os 

interesses de t0da a população do Minho que a Universidade serve. 

3 - Manifestam a sua total reprovação pela fixação definitiva 

das instalações de Tecnologia sem a necessária e simultânea fixa

çao das restantes instalações. definitivas no esp!rito sempre defen

dido pela Universidade do Minho. 

4 - Exigem que as Comissões que têm estudado o assunto e os es

pecialistas em cada um dos dominios envolvido.s·' sejam consultados 

sobre o mesmo. 
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5 - Desaprovam, totalmente, o estabelecimento de quaisqqer ou

tras instalações provisórias, para além das que se encontram desde 

já planeadas. 

6 - Solicitam ã Comissão Instaladora que tome uma posição ine

quivoca de defesa intransigente de uma solução não dispersa para 

as instalações definitivas da Universidade do Minho. 

a -2. Moçao 

Braga, 6 de Janeiro de 1976 

Considerando que a Un~versidade está longe 'ae atingir dimen

sao que justifique o seu· desdohram,~nto: o ~ual a verificar-se· porá 

em perigo a própria Instituição, os trabalhadores da U.M., reunidos 

em plenário rejeitam que para a mesma seja adoptada qualquer solu

ção de tipo disperso. 

Braga, 6 de Janeiro de 1976 

.· _,. 

~ ~~---~~ ..... ~ 
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